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VESUVIUS LBO - FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES

MULTIESTRATÉGIA INVESTIMENTO NO EXTERIOR

CNPJ/ME Nº 18.579.353/0001-53

(“Fundo”)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

REALIZADA EM 1 DE DEZEMBRO DE 2021

DATA, HORA E LOCAL: 1 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da BRL TRUST

INVESTIMENTOS LTDA., na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, Itaim Bibi, na Cidade de São Paulo, Estado

de São Paulo, CEP 01451-011, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da

Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 23.025.053/0001-62, instituição administradora do Fundo

(“Administradora”).

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos termos do Parágrafo Quinto do Artigo 23

do regulamento do Fundo (“Regulamento”) e do Parágrafo Primeiro do Artigo 26 da Instrução CVM

nº 578, de 30 de agosto de 2016, conforme alterada, em decorrência da presença da totalidade dos

cotistas do Fundo (“Cotistas”).

MESA: Presidente: Guilherme Guimarães; Secretária: Angelica Guedes.

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias, observadas as disposições do Regulamento:

(i) a proposta de alteração do Regulamento; e

(ii) a autorização à Administradora para que esta pratique todos os atos e assine todos os

documentos necessários à implementação das matérias acima, observadas as disposições do

Regulamento.

DELIBERAÇÕES: Após os esclarecimentos necessários e análise dos documentos e informações

submetidos aos Cotistas, a totalidade dos Cotistas aprovaram, por unanimidade de votos e sem

quaisquer restrições, as seguintes matérias:

(i) a alteração do Regulamento, em especial para refletir as modificações abaixo listadas:

(a) os novos termos e condições relativos à cobrança da taxa de administração do Fundo

pela Administradora; e
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(b) a limitação da responsabilidade (x) de cada Cotista ao valor de suas respectivas Cotas; e

(y) dos prestadores de serviços fiduciários, perante o Fundo e entre si, ao cumprimento dos

deveres particulares de cada um, em quaisquer dos casos acima sem qualquer solidariedade

entre si e nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis.

Em vista das alterações indicadas nos itens “a” e “b” acima, o Regulamento passará a vigorar na forma

do Anexo II à presente ata, restando integralmente aprovadas pelos Cotistas as demais alterações de

conformidade, inclusive no que tange às disposições gerais, definições e numeração de capítulos e

artigos do Regulamento.

(ii) a autorização à Administradora para que esta pratique todos os atos e assine todos os

documentos necessários à implementação das deliberações aprovadas acima, observadas as

disposições do Regulamento.

ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Findos os trabalhos, a Presidente colocou a palavra para

que fossem discutidos outros assuntos de interesse do Fundo e, como ninguém se manifestou e nada

mais restando a tratar, declarou encerrada a Assembleia Geral de Cotistas, da qual se lavrou a presente

Ata, que, lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes.

São Paulo, 1 de dezembro de 2021.

_________________________________

Guilherme Guimarães

Presidente

_________________________________

Angelica Guedes

Secretária

_________________________________

BRL TRUST INVESTIMENTOS LTDA.


